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CONTRATOno
PREGAOnc
PROTOCOLORo
MODALIDADE
TIPO

FORMADEFORNECI
VIGÊNCIA
VALORTOTAL

001/2019
00«2018
110/2018

PREGÂOELETRÕNICO
MENORPREÇOGLOBAL
INTEGRAL

02(DOIS)MESES
R$ 26.500,00(vinte e seis mil e quinhentos reais}

LENTO

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1.028 -

Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Cardos José Baneiro, portador do RG n' 4.571 .189-6 e do
CPF n' 000.621.248-46 e por seu Diretor de Desenvolvimento Institucional, Sr. Guilherme Damasceno

Fernandes, portador do RG n' 44.867.087-2 e do CPF n' 369.826.158-80, doravante designada simplesmente
EMDEC. e de outro lado, ECO COMUNICAÇÕES ELETRÕNICAS LTDA - ME, com sede à Rua lsabel opina
Perella, n' 335 - Guarulhos/SP - CEP 07.031-040, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 08.938.1 16/0001-88.

neste ato representada pelo Sr. Elcio Quintlliano dos Santos, portador do RG n' 16.946.304 e do CPF n'

088.780.908-16. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convenclonam as obügações
e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n' 8.666/1993, Lei Federal

n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais Ramas complementares e disposições
deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui obleto do presente o fornecimento de licença de uso perpétua do software Microsoft
Project Standard na ÚKima vergão disponível no mercado, obedecendo as especKicações descritas
nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA PRAZO DE VIGÊNCn DO CONTRATO

2.1 A vigência do presente Contrato é de 02(dois) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as detemlinações do Art. 57
da Lei Federal n' 8.666/1 993 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contento e nas constantes do Anexo 1 -- Termo de Refeéncia do Edital que o precedeu e que deste faz
parteintegrante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1.

3.2.

As partes atHbuem a este Cantata. para efeitos de dinHo, o valortotal de R$ 26.500,00 {vinte e seis mil
e quinhentos reais). conbrme proposta da CONTRATADA que é pane integrante deste.

Nos preços propostos acima indbados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tHbutos
encargos e incidências, diremos ou indiretos, não importando a natureza. que recaiam sobre a objeto
correndo por conta e asco da CONTRATADA. .,/

3.3. Não haverá reajuste nc
equilíbrio financeiro.

' valores deste contento, exceção àquele decorrentig'dl ncomposição do
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1.

4.2.

4.3.

0 pagamento será efetuado no pnzo de 30(tanta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Real:

Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totais

c) Protocolo n' 110/2018

d) Contrato n' 001/2a19

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 jcinco) dias úteis pam aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura apresentada

4.4.1 A(s) fatura(s) não apromdas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessáHas
carreções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se Q prazo de 02(dois) dias
Úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatum não aprovada pela EhIDEC em hipótese alguma servirá de pntexta para
que a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) futura(s} aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 jtHnta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento
contratualn

4.7. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em mnta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito

4.8. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplêncla do contratado quanto aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais

não transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA- PRAZODEENTREGA

5.1. Conforme item 5 do Termo de Referência(Anexo ll

EMPRESAMUNICIPALDE
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. CumpHr, além das exigências elencadas neste Instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l-
Termo de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3 CumpHr o prazo previsto para as entregas, conforme 5 do Anexo 1 - Termo de Referencial

6.4 Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar pnposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA ORAVA - TRANSFERÊNCIA DAS oBRIGAçõES

B.l. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações pnvistas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções

Advertência:

11 Multa

111 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do incisa 111 do artigo 87 da Lei Federal n' 8666/931

IV Declaração de inidaneidade para lk;itaí ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
nciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8666/93

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valortatal atualizado do contrato, multiplicado
pelo númerc
a multa prev

9.3.2. Multa de 5%
deinexecuçl

9.3.3. Multa de lO(
deinexecuç
outro inadin
aceita pela E

ae aias ae atraso no íomecimento, ate o decimo aia mrrlao, após o queHsta no subitem 9.3.2;

jcinco por cento) sobre o valor total atualizado do contento, será aplicado
o parcial do objeto do contrato de natureza média;

b(dez por cento) sobre o valor total atuallzado do contrato, será aplicado na
lo parcial ou do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por

de natureza grave, sem justiicativa; ou com
MDEC.

iaDí

.6'MO<

Sabes Olivel

IPRESA MUNICIP;
a.1028
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9.4. A CONTRATADA terá o prazo de 05 jcinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo

com o disposto na Lei Federal Ro 8.666/93 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 5(cinco) dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às mulas,
os mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais
cabiveis.

9.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sanções
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, mm suas aHerações

9.6. As penalidades são Independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceçâo da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da eorganizaçâo empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse pÚblIco será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

1 1.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Lei Federal n' 8.666/93 e
alterações.

11.2. A EMDEC poderá rescindir de pano direito o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
eürajudiclal, sem que assista à CONTRATA[)A qualquer direito de rec]amação ou indenização. sem
prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer:

1 1.2.1. Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADAS

1 1.2.2. Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela EMDECI

1 1.2.3. Interrupção do fomecimento por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa
apresentada e aceita pela EMDEC;

11.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência e insolvência civil da contratada; .,/

1 1.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. / \

11.3. Fica assegurado à EMDEC o direito de cancelar a pagamento das prestações vincênbas, no ca

rescisão administrativa prevista no citado Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONl7=iA\ADA.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS Sn
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1 Na hipótese de sobnvirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis:
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito. ou
fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes
pactuaram inicialmente entra os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa
remuneração dos ser/aços, poderá ser revirada, objetlvando a manutenção do equilibdo económico -
financeiroinicialdo contrato

12.2. Quaisquer tHbutos ou encargos legais cHados, alterados ou extintas, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorHdas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

12.3. Na hipótese da contratada solicitar aHeração de preço(s), a mesma terá que justKicar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m} a procedência do pedido,
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a parir da data do protocolo do pedido na
Divisão de Compras da EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão Balizados aos preços
vigentes

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Adüivo com os

preços avisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e corrqão monetária, em relação aos sewiços realizados após o protocolo
do pedido derevisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de rnursos orçamentãNos que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLAUSURA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital. seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02, Lei
Federal n' 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais Ro 14.218/03 e Ro 14.602/04.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOCUMENTOSINTEGRANTES

15.1. Integra o presente Conta)lto, o Anexo l Termo de Referência e a Proposta Comercial
CONTRATADA, e vinc«lám-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, cÊ t(
Anexosdo Edital.

:atada pela
los e demais

EMPRESA WUdiCiPAt 0E DESENVOLVIMENTO 0e CAMPINAS S/h
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
quallicação exigidas na licitação.

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatóha dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo mntratado pode dar ensejo à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
ot)ngações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual. quando não
dentíficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corHgir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1 As pares elegem, desde lá. explicitamente. o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E. por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes ligais
Contrato, feito em 03 ltrês) vias de igual teor e forma. para um só e jurídico efeito.

assinam o presente

0 7 FEVCampinas

S

vimento Institucional da EMDEC S/A

TESTEMUNHAS q

\

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIME$1TO De CAMPINAS S/A
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ANEXOS-TERMO DEREFERÊNCIA

l OBJETO

Contratação de empresa pam o fomecimento de licença de uso perpétua do software Microsoft Praject
Standard na última versão disponível no mercado.

2 ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

Licença de uso perpétua do software Microsoft Project Standard na última versão disponível no mercado

2.1. A EMDEC necessita de um software para planelamento e acompanhamento de cronogramas e custos
de projetos. O conjunto de funcionalidades do Microsoft Project Standard é bem conhecido e
abrangente, permitindo a realização destas tarefas de forma fácil e intuitiva. Trata-se de um software
de prateleira que não exige maiores conãgurações ou ativldades de implantação para a utilização

2.2. A escolha deste produto se deve ao fato de toda a base de usuários da EMDEC utilizar o pacote
Idicrosoft Office, que possui alto grau de integração com as ferramentas do Mbrosoft Project
Standard

2.3. A adição do software Microsoft Project Standard se deve ainda ao fato do alto grau de aceitação do
mercado corporativo, aumentando a compatibilidade e a interoperabilidade entre usuários e facilitando
a integração com entidades fora de EMDEC e com fomecedores

2.4. As licenças adquiHdas poderão ser entregues via media física ou ainda estar disponíveis para
download em até 05(cinco) dias úteis contados a partir da assinatura do contrato.

2.5. Após a entrWa pda CONTRATADA, a EMDEC disporá de um período de até 03(!rês) dias úteis para
análise, quando. então, veHflcará se as licenças entegues atendem completamente todos os quesitos
e condições exigidas neste termo de referência

2.6. Satisfeitas todas as condições de testes, a EMDEC dará aceite no prazo máximo de 05(cinco) dias
Úteis

3 QUANTIDADEEPRAZODEENTREGA

uso perpétua
Project Standard na última versão disponível no
mercado

(') as licenças são do produto abaixo indicado.

Part Number

076-01810

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOL: DECAMPINASS/.
Rua Dí. bailes Olivíeim. 1028 -- V'üa !íldushal CEP: 1303$270 -- Fale Conosco EMDEC 118
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4 LOCALDEENTREGA

a.l Caso as licenças sejam através de media física, a entrega dos produtos será na sede da EMDEC
)Risco de Tecnologia da Infomação. localizada na Rua Dr. Saltes Oliveira. n' 1 .028 Vila IndustHal
Campinas/SP, de 2' a 6' feira, exceto feriado, no horário das 08h00min às 1 6h00min.

5 CRITÉRIOS DEACEITABILIDADE

l A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05(cinco) dias Úteis contados após a assinatura do contrato

5.2 Nos casos de sinais extemos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do produto, este deverá
ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 05 (cinco) dias corados
contados a partir da comunicação da EMDEC à CONTRATADA sem qualquer ónus para a EMDEC

5.3 Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos nestas
condições de entrega.

5.4 A EMDEC terá o prazo de até 05(cinco) dias corridos para aprovar ou rqeüar o produto entregue

6 PRAZOCONTRATUAL

8.1 0 contrato terá vigência por 02(dois) meses contados a partir da data de sua assinatura

7 FORMADEPAGAMENTO

7.1 0 pagamento será efetuada no prazo de 30 jtrinta) dias após o aceite na !dota Fisga

@'''G
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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ECO
Electro@ nics Communicatio

Ligando o Mundo

PROPOSTA COMERCIAL

EMDEC-EMPRE MUN DE CAMPINAS

Prezados Senhores, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s)

materiaisj$), em conformidade com o Edital o04/20z8

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORREN'n

RAZÃO SOCIAL: ECO - Comunicações Eletrõnicas l.tda. CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ 08.938.116/0001-88
IE: 336.813.500.112 ENDEREÇO e TELEFONE: Rua lsabel Spina Perella, 335 - Guarulhos - SP - Tel: (O11) 2681-5588

EMAI L: eco@ecosp.com.br
AGENCIA e Ne DA CONTA CORRENTE NO BANCO DO BRASIL s.A.: AG. 3324-3 c/c 24.323-x

2. CONDIÇOES GERAIS

2.1 Quaisquer reclamações oriundas do foi
escritório, na Rua lsabel Spina Perella. 335

mento dos equipamentos di
idade de Guarulhos - SP.

formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso

3. PREÇO DO OBJETO

3.1 Pelo objeto licitada, cobraremos a importância de

Declaramos que: Os materiais são novos e de primeira qualidade; Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: A
fornecer o material no prazo e con.dições previstos no Edital. contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho.
3.2 A proposta terá validade de 90:(noventa) dias.
'3.3 Gara nua de 12 meses.
3.4 Prazo de Entrega; 30 {Trinta) dias.

3.6 0 preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao fornecimento dos equipamentos, bem como de transporte, de
pessoal, de administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre os bens.

3.5 Paga :onfor ditalt

Guarulhos, 12 de Dezembro de 2018

c.infere com oOrlg\nai
' EMDEC S/A

Comun.icaçõglíEletrânicas Ltda.
CNPrb8 .938 .116/0001-88

Elcio Quintiliano dos Santos

Diretore Representantelegal
RG 16.946.304

CPF088.780.908-16

EMDEC

Página l

Lote OI.

'=: LICENÇA DE uso PERPÉTUA DO SOFTWARE MtCRaSOFT

PROJECT STANDARD.NA ULTIMA VERSÃO DISPONÍVEL NO

MERCADO. Part-number-0760ZooZ-prja as OLP nl.  
vr.unir.

RS$ 2.650.00

VR.TOTAL

26.50a.oo

VALOR TOTAL DO LOTE= 26.500.00 ;VINTE E SETS Mil E QutNHtnrros REAL.


